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3ª P A R T E

III - PENSIONISTA
(Sem Alteração)

4ª P A R T E
IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)

a) JOSÉ LOPES DE SOUZA - CORONEL PM
COMANDANTE GERAL

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 24 DE JULHO DE 2008.

Suplemento de Pessoal

Nº H 6.1.00.0 010
(Parte Integrante do BG Nº A 1.0.00.135)
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 063 /CG/DP-2, de 24 JUL 08.

EMENTA:   Classifica, Transfere por necessidade do serviço 
e  Passa a condição  de  adido, Oficiais.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 2, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a 
alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 
7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Classificar no (a):

CSM-MB
MAJ QOPM 17888-8 Adido à DP Paulo Vlademir Duarte Bezerra

DAL
TEN CEL QOPM 1727-7 Adido à DP Albeniz Leão Brasil

CPD
MAJ QOPM 1749-3 Adido à DP Geraldo Batista da Silva

24  DE JULHO DE 2008 11
___________________________________________________________________

6ª CIPM
SD QPMG 22693-9 22º BPM José  Marcos Tavares da Silva, a 

contar do dia 23JUL08.

CPE
SD QPMG 31157-0 BPTRAN Álvaro Alves Neves do Amaral

(Nota nº 043/08-DP-2, de 24 JUL 08).

2ª P A R T E
II - PESSOAL CIVIL

(Sem Alteração)

1.0.0. - Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados 
da  Capital  para  o  Interior  e   vice-versa.  E  entre  as  OME  da  RMR,  cuja 
movimentação implique em mudança de Município.

1.1.0.  -  Conceder  08  (oito)  dias  de  trânsito  aos  Oficiais  e  Praças 
movimentados da Capital para o Interior e  vice-versa, quando acompanhados dos 
familiares  e  04  (quatro)  dias,   quando  desacompanhados  das  famílias  ou  se 
solteiros.

1.2.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera 
de suas atribuições,  no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e Praça(s) 
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, 
nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 
731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.

1.3.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 
sediadas na RMR, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no 
prazo máximo de 72 h, a contar da data da publicação deste Suplemento de Pessoal.
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CFAP
SD QPMG 23084-7 BPTRAN Fernando Alves da Silva
SD QPMG 23023-5 BPTRAN Pedro Alves da Costa

CPM-DP
SD QPMG 104103-7 CIATUR Kele Patrícia Ramos Miranda, a 

contar do dia 15AGO2007.
SD QPMG 27163-2 21º BPM Sérgio do Nascimento Aguiar
SD QPMG 28805-5 21º BPM Geyson Samarone Muniz Numeriano

BPGD
SD QPMG 30985-0 BPTRAN Aquilino José Calado dos Santos
SD QPMG 31152-9 BPTRAN Adilson Gomes dos Nascimento
SD QPMG 32101-0 BPTRAN Romualdo Ramos Januário
SD QPMG 910027-0 BPTRAN André Silva dos Santos
SD QPMG 910140-3 BPTRAN Josenildo Martins de Morais
SD QPMG 920144-0 BPTRAN José Carlos de Oliveira
SD QPMG 980320-3 BPTRAN Evandro A. Venceslau Nizzaro Damas
SD QPMG 980379-3 BPTRAN Jonh Elves Gomes da Silva

1.5.3.   Movimentação – Adição

I - Passam a adidos como se efetivos fossem ao(a):

CC/AG
2º SGT QPMG 31167-7 BPTRAN Daniel Pereira de Lacerda, servindo 

no DGOPM (CIODS), a contar de 
20SET05, republicado por haver 
saído com incorreção no SP-12, 
28SET05.

(
DP

SD QPMG 24203-9 CPM-DP Marcos Campos Barbosa, por ha-
ver passado à disposição das 
SDS/SAF, republicado por haver 
saído com incorreção no SP-09, de 
18JUL08.

II – Passa a servir na(o):
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CPZM/ Norte
MAJ QOPM 1901-1 Adido à DP Benedito Pereira Filho

CPZM/ Sul
MAJ QOPM 1842-2 Adido à DP Israel de Moura Farias Júnior

5º BPM
MAJ QOPM 21028-5 Adido à DP Mário George Sabino Nascimento

II - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a):

6º BPM
1º TEN QOPM 960003-5 CSM-MB Sérgio Luis Nunes da Costa

11º BPM
MAJ QOPM 1976-3 12º BPM Felipe Apurangy de Araújo
CAP QOPM 2000-1 13º BPM Kátia Cristina Medeiros Pinto

CPA-2
CAP QOPM 2051-6 14º BPM Átilas Silva Ribeiro

CPAUD.
CAP QOPM 2044-3 CIPOMA Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade

CFAP
1º TEN QOPM 980057-3 5ª EMG Steice Mavie Santos de Oliveira

BPRP
1º TEN QOPM 101076-0 2ª EMG Josué Inácio Correia Neto

CIPOMA
CAP QOPM 2079-6 19º BPM Mário Gouveia de Gusmão Júnior

DP
CAP QOPM 940283-7 APMP Luiz Fernando Coelho de Oliveira
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III - Transfiro, para efeito de regularização, para o(a):

DGO
CAP QOPM 940192-0 SUBEMG Werner Walter Heuer Guimarães a/c de 

18JUL2008, servindo no CIODS.

ACG
CAP QOPM 950697-7 CPM-DP André Felipe Oliveira Gondim, a/c de 03-

JUL2008, republicado por haver saído com in-
correção no SP-09, de 18JUL08.

6º BPM
CAP QOPM 1823-6 19º BPM João José Félix Júnior, a contar de 26JUL07.

13º BPM
1º TEN QOPM 960015-9 CAS Alexandre José G. Alves de Oliveira

14º BPM
MAJ  QOPM 2046-0 CPS Valme Zeferino de Souza, a contar do dia 02-

JUL08.
CAP QOPM 1920-8 CPS André Luan Gomes da Rocha, a contar do dia 

07JUL08.

18º BPM
1º TEN QOA 22913-0 CAS Alda Batista dos Santos

BPRV
1º TEN QOPM 980053-0 CAS Vanessa da Silva Santos França, a contar do 

dia 14JUL08.

IV - Passam a adidos como se efetivos fossem a (ao):

DP
CAP QOPM 2090-7 Ad. à DEIP Romildo Soares da Silva Júnior, por haver 

passado a disposição da SDS, servindo na 
GTA, a contar do dia 17ABR08.
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CREED
SD QPMG 106317-0 16º BPM Rômulo de Souza Maranhão

16º BPM
SD QPMG 103013-2 CREED Dimas Joaquim da Silva Filho

III - Transfiro, para efeito de regularização, para o (a):

CCAG, servindo no EMG
SD QPMG 24748-0 DGO Adjair Pereira da Costa, a contar 

do dia 25JUN08.

CPM
SD QPMG 920758-9 APMP Silvio Cézar Marçal Cavalcante
SD QPMG 980254-1 APMP Claudio Fernandes Amorim da Silva

CPE
SD QPMG 23494-0 DGO Hildebrando Gomes de Assis, a contar 

do dia 30JUN08.
SD QPMG 950378-1 DGO Waldines Correia da Silva, a contar 

do dia 30JUN08.

DGO
SD QPMG 920159-9 CASIS Josué de Assis Menezes, a contar do 

dia 01JUL08.
SD QPMG 25757-5 CPM Sérgio Marcos de Lima, a contar do 

dia 03JUL08.
SD QPMG 980865-5 1º BPM Michel Barbosa de Lima, a contar do 

dia 19JUN08, republicado por haver 
saído com incorreção no SP-09, de 

18JUL08.
SD QPMG 21527-9 CPM Roberto José Ferreira
SD QPMG 25757-5 CPM Sérgio Marcos de Lima
SD QPMG 103356-5 17º BPM Davi Câmara Barbosa

1º BPM
SD QPMG 23019-7 CREED Argemiro da Silva, a contar do dia 

27JUN08.

DP
SD QPMG 105897-5 12º BPM Edmilson Costa da Silva, a contar do 

dia 17JUL08.
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6º BPM
SD QPMG 106598-0 16º BPM Adriana da Silva Santos, publicada no 

SP nº 005, de 14MAI2008.

1.5.2.   Movimentação – Transferência

I - Transfiro, por necessidade do serviço, para o (a):

13º BPM
SD QPMG 24704-9 12º BPM Sérgio Guilherme dos Santos Hopper

21º BPM
SD QPMG 31012-3 12º BPM Genival Brás Barreto

CPA-2
SD QPMG 24803-7 2º BPM Laécio Galdino de Lima
SD QPMG 950299-8 2º BPM Adriano Maximino Pedrosa
SD QPMG 27062-8 6º BPM Edilson Firmino de Andrade
SD QPMG 102920-7 6º BPM Franklin Rodrigo da Silva

CPS-2
Sd QPMG 990040-3 CPS José Ronaldo Mourato da Silva, repu-

blicado por haver saído com incorre-
ção no SP-09, de 18JUL08.

CRESEP
SD QPMG 980488-9 DP Marcos André de Melo Ferreira

CCAG
SD QPMG 104612-8 17º BPM Eric Henrique da Silva Ramos, servindo 

na 3ª EMG

BPCHOQUE
SD QPMG 106669-2 16º BPM Jamerson Vicente de Melo

II - Transfiro, por interesse próprio para o(a):
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CPD
CAP QOPM 920491-1 Adido ao EMG David Gonzaga da Silva

V - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº 064 /CG/DP-2, de 24 JUL 08.

EMENTA: Classifica Policiais Militares.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas  pela letra “b” do Inciso II do Artigo 10 e nos termos do Artigo 2º, c/c 

o Artigo 5º, Inciso I, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 10 de outubro de 1981.

R E S O L V E:

I - Classificar, no(a):

1º BPM
SD QPMG 930921-7 Adido à DP Jairo Raimundo Correia, por haver sido 

apresentado de retorno da SDS

CSM-MB
CB QPMG 23039-1 Adido à DP José Alberto Guedes de Andrade, por 

haver sido apresentado de retorno da 
SDS

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

1.2.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

(Sem Alteração)

1.3.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.3.1.   Movimentação - Transferência
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I - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a):

CPA-2
1º SGT QPMG 940713-8 9º BPM Luís Carlos A. Serapião
3º SGT QPMG 22915-6 9º BPM Verônica Pessoa de Barros Silva

II - Transfiro, para efeito de regularização, para o(a):

BPGD
3º SGT QPMG 24520-8 BPTRAN Marcélio Bezerra da Silva

CASIS
2º SGT QPMG 910031-8 19º BPM Alexandre Raposo de Santana, 

servindo no CMH, a contar de 
27ABR06.

RPMON
2º SGT QPMG 940742-1 19º BPM Marco Aurélio da Silva Menezes, 

a contar de 16MAI07.

CFAP
3º SGT QPMG 28872-1 19º BPM Tarcísio Dantas Cançado, a contar 

de 18JAN05.

22º BPM
1 º SGT QPMG 29482-9 4º BPM Jetro Barbosa da Silva

(Nota nº 041/08-DP-2, de 24 JUL 08).

1.4.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.4.1.  Movimentação - Transferência sem efeito

I - Tornar sem efeito a Transferência para o(a):

6º BPM
CB QPMG 19029-2 1ª CIPM José Manoel Antônio da Silva, 

publicada no SP-06, de 12JUN08.
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1.4.2.   Movimentação – Transferência

I - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a):

3ª CIPM
CB QPMG 23160-6 BPGD Daniel Batista da Silva

CPA-2
CB QPMG 22574-6 2º BPM José Marcos da Silva
CB QPMG 20454-4 2º BPM Edmilson Laurindo da Silva

II – Transfiro, para efeito de regularização, para o(a):

CPE
CB QPMG 21823-5 DGO Josiel Bernardino de Sena, a 

contar do dia 30JUN08.

DGO
CB QPMG 23052-9 CASIS José Ronaldo de Souza Vilar, a 

contar do dia 01JUL08.

CASIS
CB QPMG 21513-9 BPTRAN Daniel Gomes Ramos

(Nota nº 042/08-DP-2, de 24 JUL 08).

1.5.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.5.1.  Movimentação - Transferência sem efeito

I -  Tornar sem efeito as Transferências para o(a):

CPM
SD QPMG 104103-7 CIATUR Kele Patrícia Ramos Miranda, 

publicada no SP nº 012, de 
15AGO2007.
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